
pubiiCB 

da pret'a PORTARIA N°04,17 DE JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE 
FISCAL DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Ciência do(a) fiscal: 

(Tiut~  
ALINE CHAVES PEREIRA 

Diretor de Serviço de Inspeção Municipal 
CPF n° 027.158.651-63 

LUCIMAR PEREIRA BRAGA 

CPF: 563.841.901-25 
Secretário Municipal de Agricultura, 
Pecuária. Ciência e Tecnoloaia. 

PREFEITURA MUP4PCIPALJ, 

SANTO ANTONIO 
DO DESCOBERTO-GO 

CNPJ 00.097.857.0001-71 

   

 SECRETARIA  

   

MUNICIPAL DE AGRICULTURA 
PECUÁRIA, CIENCIA E TECNOLOGIA 

   

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA PECUARIA CIÊNCIAS E 
TECNOLOGIA DE SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO-GO, Estado de Goiás, no uso 
de suas atribuições 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 7 e 117, § 1, § 2 e § 3, inciso 1,11 e III da Lei 
14.133/21 e os princípios que regem a Administração Pública; 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa n°001/2019 da Controladoria-Geral do Município 
- CGM; 

RESOLVE 

Art. 1°— Designar o(a) servidor(a) público(a) ALINE CHAVES PEREIRA, Diretor de 
Serviço de Inspeção Municipal, inscrito(a) no CPF no 027.158.651-63, para atuar como fiscal de 
contrato - no 330/2024, processo administrativo n° 6562/2024 - referente a aquisição de um 
veículo, O (zero) quilômetro, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura 
pecuária ciências e tecnologia Município de Santo Antônio do Descoberto - GO, celebrado com 
a empresa: 

• NASA FRANCE VEICULOS LTDA, CNPJ: 22.424.304/0001-19, com a atribuição 
de acompanhar e fiscalizar a correta exação do objeto aos termos contratuais. 

Art. 2° - Fica o fiscal designado obrigado a comunicar a Administração Pública todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos eventualmente observados. 

Parágrafo único. As decisões e providências que ultrapassam a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas ao gestor em tempo hábil para a adoção das medidas saneadoras. 

Art. 3° - Caberá ao Fiscal do Contrato, atuar com a devida observância do disposto na Lei 
Federal O 14.133, que estabelece normas gerais de licitações e contratações para administrações 
públicas. 

Art. 40: Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registra-se, publica-se e cumpre-se. 

Santo Antônio do Descoberto - GO, 17 de janeiro de 2025. 


